


ANEXO II
CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO ODONTOLIFE


Contrato Particular de Prestação de Serviços Odontológicos que entre si celebram, de um lado ODONTO LIFE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob n.º 01.468.033/00001-23, com registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar sob o n.º 40.641-4, com sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à rua 24 de Maio, 1365, Rebouças, CEP 80.230-080, neste ato representada pelos seus representantes legais, doravante denominada OPERADORA e de outro lado o (a) profissional autônomo (a) ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente identificada no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm justo e acertado as cláusulas a seguir estipuladas.

Considerando que:

OPERADORA - devidamente registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar que opera planos de assistência à saúde, exclusivamente odontológico ou não, que tem interesse em realizar o credenciamento de profissionais cirurgiões dentistas e clínicas odontológicas para atendimento de seus Beneficiários;

CONTRATADO - são pessoas físicas ou jurídicas habilitadas nos termos da lei para exercício da odontologia que tem interesse no atendimento dos Beneficiários da OPERADORA;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. [bookmark: _GoBack]O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços de Odontologia pelo CONTRATADO, por sua única e exclusiva responsabilidade, em ambiente ambulatorial, no endereço e nas áreas de atuação e/ou especialidades especificadas no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife, aos contratantes, titulares e/ou dependentes, dos Planos de Saúde instituídos pela OPERADORA ou com ela conveniados, doravante denominados Beneficiários ou Beneficiário no singular, nas condições dispostas no presente Contrato. 

1.2. Além das áreas de atuação e/ou especialidades especificadas, inclui-se no objeto da prestação de serviços o atendimento de urgência/emergência de pacientes no horário de funcionamento da clínica do CONTRATADO.

1.3. Ainda, poderá a OPERADORA incluir ou excluir áreas de atuação e/ou especialidades durante a vigência deste Contrato, que será formalizado mediante Aditivo Contratual que venha atualizar os anexos integrantes deste Contrato.

1.4. Os serviços objeto deste Contrato serão prestados em regime de não exclusividade pelas partes, que poderão firmar outros Contratos da mesma natureza com terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

2.1.	 Os documentos abaixo são parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos. As partes declaram ter conhecimento pleno do teor destes documentos:

a) Anexo I – Termo de Adesão Odontolife;
b) Anexo II – Manual do Credenciado Odontolife; e
c) Anexo III – Tabela de Procedimentos Odontolife.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES OPERACIONAIS

3.1.	 O CONTRATADO compromete-se a cumprir as normas operacionais constantes no Anexo II – Manual do Credenciado Odontolife, emitido pela OPERADORA, e recebido pelo CONTRATADO neste ato, bem como prestar atendimentos dos procedimentos relacionados no Anexo III – Tabela de Procedimentos Odontolife.

3.2.	Nos casos de contratação de terceiros para a complementação e/ou realização do diagnóstico, o CONTRATADO compromete-se a solicitar autorização prévia da OPERADORA e comprovar a necessidade desta contratação.

3.3.	O CONTRATADO não poderá, em qualquer circunstância ou hipótese, delegar ou transferir a terceiros a prestação de serviços ora pactuada, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

3.4.	Para o atendimento dos Beneficiários, o CONTRATADO deverá exigir a apresentação da Carteira de Identificação do Beneficiário expedido pela OPERADORA (cartão físico ou virtual) ou por suas parceiras, e de um documento legal de identidade com foto ou por eventual método novo implementado e divulgado pela OPERADORA.

3.5.	Os Beneficiários da OPERADORA terão direito a atendimento de acordo com o seu plano odontológico indicado no respectivo Cartão de Identificação (Carteirinha) emitido pela OPERADORA.

3.6.	Nos casos de urgência e/ou emergência, o paciente ou seu responsável terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do atendimento inicial, para apresentação dos documentos que comprovam sua condição de BENEFICIÁRIO. Encerrado este prazo sem que ocorra a necessária comprovação, o CONTRATADO estará desobrigado de cumprir os termos deste contrato e considerará o paciente como particular. Nesse caso, o pagamento das despesas decorrentes do atendimento será de inteira responsabilidade do paciente ou de seu responsável, sem qualquer ônus para a OPERADORA.

3.7.	Na consulta inicial, o CONTRATADO deverá apresentar ao Beneficiário o plano de tratamento de forma discriminada por procedimento, mediante o preenchimento da GTO - Guia de Tratamento Odontológico acessível via sistema eletrônico, disponível na página da OPERADORA, em área autenticada.

3.8.	O CONTRATADO compromete-se a preencher as GTOs de uso da OPERADORA no padrão TISS – Troca de Informações de Saúde Suplementar da ANS em sua última versão publicada, sempre que forem prestados atendimentos aos BENEFICIÁRIOS, conforme normas de preenchimento constantes no Anexo II – Manual do Credenciado Odontolife.

3.9.	Os campos das GTOs deverão ser preenchidos em sua totalidade e, após a impressão e realização dos tratamentos, o CONTRATADO deverá coletar as assinaturas do Beneficiário e do cirurgião-dentista executante nos espaços delimitados.

3.10.	O CONTRATADO deverá estar atento às restrições de cobertura contidas nos diversos produtos odontológicos da OPERADORA, onde, em caso de dúvida, deverá, previamente, entrar em contato junto à OPERADORA com o intuito de averiguar a existência de cobertura para determinado procedimento.

3.11.	Fica expressamente vedado ao CONTRATADO a apresentação de GTO em branco aos Beneficiários ou aos seus responsáveis para acolhimento de assinaturas prévias, que deverão assiná-las somente após seu devido e claro preenchimento, inclusive quanto à data em que se realizou a prestação de serviços ora contratada, sob pena de aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES deste instrumento.

3.14.	Os planos de tratamento terão prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data de seu lançamento no sistema informatizado da OPERADORA, findo o qual serão automaticamente cancelados, se não finalizados e entregues à OPERADORA neste prazo.

3.15.	Fica estabelecida que a troca de informações dos dados de atenção à saúde dos Beneficiários dos planos odontológicos da OPERADORA, entre a operadora e o CONTRATADO, deverão ser feitas observando o padrão de Troca de Informação de Saúde Suplementar (“TISS”) vigente.

3.16.	Na impossibilidade de Troca Eletrônica de Informações, o CONTRATADO deverá comunicar imediatamente a OPERADORA para as providências necessárias e se compromete a observar os procedimentos que serão indicados pela OPERADORA até que seja normalizada a referida troca eletrônica de informações.

3.17.	A OPERADORA se reserva o direito de, a qualquer momento, sob seu exclusivo critério, criar mecanismos presenciais e/ou eletrônicos que busquem aumentar a segurança e o aperfeiçoamento dos atendimentos aos seus Beneficiários.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

4.1.	A OPERADORA deverá autorizar a execução dos procedimentos relacionados no Anexo III – Tabela de Procedimentos Odontolife previamente à realização dos serviços pelo CONTRATADO em sistema informatizado de liberação eletrônica ou por outro método que eventualmente implementar. A OPERADORA reconhecerá exclusivamente os procedimentos por ela autorizados.

4.2.	O prazo de resposta para a concessão da autorização ou negativa fundamentada será de até 7 (sete) dias úteis, conforme disposto na Resolução Normativa nº 259 de junho de 2011 ou imediata para os procedimentos de urgência e emergência.

CLÁUSULA QUINTA - DA RELAÇÃO COM O BENEFICIÁRIO

5.1.	O CONTRATADO não poderá em nenhuma hipótese e sob nenhum pretexto ou alegação discriminar os BENEFICIÁRIOS da OPERADORA ou realizar atendimento de forma distinta daquele dispensado aos seus demais clientes, inclusive com relação ao prazo de atendimento, sob pena de imediata rescisão contratual.

5.2	Os atos devem ser realizados de forma a atender às necessidades dos Beneficiários, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim como as pessoas com 60 (sessenta) anos de idade, ou mais, as gestantes, as lactantes, as lactentes e as crianças até 5 (cinco) anos de idade.

5.3.	O CONTRATADO obriga-se a disponibilizar à OPERADORA os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos Beneficiários, observadas as questões éticas e o sigilo profissional, bem como obriga-se a guardar as referidas informações pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do término da realização do procedimento odontológico.

5.4.	O CONTRATADO compromete-se a seguir as normas dispostas no Anexo II - Manual do Credenciado Odontolife, visando o atendimento clínico dos Beneficiários e realização dos procedimentos odontológicos de acordo com a melhor técnica e seguindo os protocolos da profissão.

5.5.	O CONTRATADO deve buscar adotar os protocolos de segurança instituídos no Manual de Normas e Rotinas de Limpeza do Consultório e as orientações do Manual Prático Para Atendimento Odontológico de Pacientes Com Necessidades Especiais, disponíveis no endereço eletrônico da OPERADORA.

5.6.	Sempre que a OPERADORA identificar um procedimento executado pelo CONTRATADO fora dos padrões técnicos, em desacordo com os manuais, procedimentos e protocolos da OPERADORA e que possa gerar dor ao paciente ou perda futura do elemento, a OPERADORA notificará o CONTRATADO sobre o ocorrido. O CONTRATADO, por sua vez, deverá refazer o procedimento, em consonância como disposto nos referidos manuais, procedimentos e protocolos, sem qualquer custo para a OPERADORA e/ou para o Beneficiário.

5.7.	Na hipótese do Beneficiário se recusar a refazer o procedimento com o CONTRATADO, a OPERADORA providenciará outro profissional da rede credenciada para realização do procedimento, o qual fará jus ao preço integral do serviço. 

5.8.	Na hipótese elencada acima, o CONTRATADO não fará jus ao recebimento de qualquer valor pelo procedimento odontológico realizado, a qualquer título, e a OPERADORA poderá realizar o estorno do valor pago ao CONTRATADO, caso pertinente, a qualquer tempo e por qualquer modo, o que desde já expressamente concorda.

5.9.	É proibido solicitar o pagamento de qualquer tratamento coberto pelo plano odontológico da OPERADORA, bem como solicitar o pagamento, de qualquer valor adicional relativo ao referido tratamento, diretamente do Beneficiário.

5.10. O CONTRATADO não realizará procedimentos cobertos quando não esteja credenciado para tanto conforme determinado no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife. A realização e cobrança direta de quaisquer desses procedimentos constitui infração contratual, ensejando a imediata rescisão deste Contrato, se prejuízo das sanções legais cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO DO SERVIÇO E DO REAJUSTE

6.1.	A OPERADORA pagará ao CONTRATADO, pelos serviços prestados, por conta e em nome dos BENEFICIÁRIOS, os valores estipulados no Anexo III – Tabela de Procedimentos Odontolife. 

6.2.	Para efeito de cálculo do valor em Reais do serviço prestado, o “Honorário de Medida Odontológica” (HMO) do procedimento tabelado deverá ser multiplicado pelo índice de repasse discriminado no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife:



6.3.	Os preços ajustados pelas partes incluem todo e qualquer custo advindo do tratamento, inclusive materiais e insumos odontológicos, despesas de ordem administrativa e tributária, não cabendo qualquer acréscimo aos valores estipulados.

6.4.	Os valores deste Contrato serão reajustados anualmente em 40% (quarenta por cento) do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, ou na falta de referido índice, por outro que venha a substituí-lo. Caso o governo altere a legislação concernente a reajustes de preços em Contrato, as partes, desde já, concordam que incidirá neste Contrato o reajuste na nova periodicidade, pelo índice supramencionado.

6.5.	Excepcionalmente, considerando os atributos de qualidade formalmente apresentados pelo CONTRATADO, quais sejam:

(i) comprovação de título de especialista, mestrado ou doutorado;
(ii) cadastro atualizado e documentação comprobatória obrigatória vigente; e
(iii) índice de satisfação dos atendimentos superior a 80% (oitenta por cento), 

os valores do Contrato serão reajustados anualmente em 50% (cinquenta por cento) do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), desde que todos os atributos sejam cumpridos concomitantemente. Na hipótese da não adequação, adequação incompleta, insatisfatória e/ou intempestiva ou irregular dos atributos de qualidade, a cláusula 6.4 de reajuste será aplicada.

6.6.	O índice de satisfação dos atendimentos está definido no Programa de Satisfação no Atendimento disponível no endereço eletrônico da OPERADORA.

6.7.	O reajuste de que trata esta cláusula, ocorrerá na data de aniversário deste Contrato, ou seja, decorrido 1(um) ano a partir da data de assinatura deste instrumento.

6.8.	A incorporação de novos procedimentos, materiais, equipamentos e taxas, deverá ser previamente acordada entre as partes, mediante solicitação do CONTRATADO, acompanhada de justificativa baseada em evidências científicas e orientada por protocolos clínicos, estudo de custo-efetividade e custo-utilidade favoráveis, de modo a permitir a avaliação, pela OPERADORA, da viabilidade econômica do custeio.

6.9.	O CONTRATADO é responsável e se obriga pelo pagamento de todos e quaisquer impostos, taxas ou contribuições fiscais, parafiscais, federal, estadual ou municipal, que direta ou indiretamente incidam sobre os serviços ora contratados.

6.10.	Fica vedada a exigência de prestação pecuniária por parte do CONTRATADO aos Beneficiários de planos de saúde e/ou odontológico da OPERADORA, seja por qualquer meio de pagamento, relacionada aos procedimentos contratados, excetuados os casos previstos na regulação da saúde suplementar de mecanismos de Regulação Financeira.

CLÁUSULA SÉTIMA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1.	O primeiro pagamento da OPERADORA está condicionado a apresentação da cópia original do Anexo I – Termo de Adesão Odontolife devidamente preenchido, datado, assinado e carimbado pelo CONTRATADO. 

7.2.	O CONTRATADO deverá finalizar os planos de tratamento no sistema eletrônico antes de remetê-los à Sede Administrativa da OPERADORA ou para endereço por ela informado.

7.3.	O CONTRATADO deverá postar os planos de tratamento e documentos comprobatórios até o dia 15 (quinze) de cada mês de competência, salvo na ocorrência de feriados ou finais de semana, quando a data será automaticamente antecipada para o primeiro dia útil que anteceder a referida data. Adicionalmente, deverão ser recepcionados pela OPERADORA até no máximo dia 25 (vinte e cinco) do mês de envio.

7.4.	Os planos de tratamento postados depois do dia 15 (quinze) de cada mês ou recebidos após o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês serão automaticamente processados para pagamento no mês de competência subsequente.

7.5.	Criadas condições necessárias pela OPERADORA, a postagem dos planos de tratamento e documentos comprobatórios poderá ser feito eletronicamente pelo CONTRATADO.

7.6.	Somente serão aceitos como válidos os planos de tratamento devidamente assinados pelos Beneficiários e assinados pelo dentista executante, contendo data de término do tratamento e, quando necessário, acompanhados de comprovação de imagem no prontuário virtual, os quais deverão ser adicionados via sistema informatizado da OPERADORA.

7.7.	Os planos de tratamento apresentados conforme os critérios anteriores serão processados pela OPERADORA, conforme rotina descrita na CLÁUSULA NONA - DA AUDITORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA, até o último dia útil do mês de competência. 

7.8. Os planos de tratamento autorizados para repasse depois do processamento serão pagos no dia 15 (quinze) do mês de competência imediatamente subsequente, salvo na ocorrência de feriados ou finais de semana, quando a data será automaticamente postergada para o primeiro dia útil que suceder a referida data.

7.8.	O CONTRATADO se obriga a fornecer Nota Fiscal, no caso de pessoa jurídica, ou Recibo de Pagamento Autônomo, no caso de pessoa física, relativa aos serviços prestados até o dia 10 (dez) de cada mês.

7.9.	Em caso de substituição tributária por força de lei, o CONTRATADO deverá informar os tributos de forma discriminada na fatura ou recibo para a efetiva retenção, salvo as hipóteses em que a lei e/ou ato normativo as dispense de forma expressa, ou, ainda, por decisão judicial, obedecendo as rotinas de informação de sua validade dispostas no regulamento do respectivo tributo, não configurando a mora ou inadimplemento parcial a retenção realizada pela OPERADORA sem a tomada dessas providências pelo CONTRATADO.

7.10.	Caso o CONTRATADO goze de imunidade, isenção ou não incidência tributária, deverá comprová-la, em tempo hábil, mediante a apresentação de certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, ou Instituto Nacional do Seguro Social, ou órgão público competente.

7.11.	O CONTRATADO pessoa jurídica, que for optante pelo Simples Nacional, deverá encaminhar a declaração anualmente. Adicionalmente, sempre que o CONTRATADO alterar a sua opção pelo Simples Nacional deverá apresentar a declaração do Simples Nacional atualizada.

7.12. O CONTRATADO pessoa física, que possuir outros rendimentos por outras fontes pagadoras e desejar que o recolhimento de INSS pela OPERADORA seja realizado proporcionalmente, deverá apresentar os comprovantes de rendimentos ou declaração assinada conforme modelo disponibilizado pela OPERADORA em seu endereço eletrônico de internet.

7.13.	A ausência ou irregularidade dos documentos mencionados acima implicará no bloqueio do pagamento até a completa regularização quando, então, os pagamentos serão liberados, sem nenhuma atualização monetária, juros ou multas de qualquer natureza.

7.14.	O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária de titularidade do CONTRATADO e informada no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife, devendo a OPERADORA disponibilizar os relatórios descritivos dos valores depositados para fins de conciliação dos orçamentos e das contas.

7.15.	A OPERADORA não efetuará pagamento de valores que tenham sido colocados em cobrança ou descontados em bancos, e não se responsabilizará pelo pagamento de parcelas contratuais operadas pelo CONTRATADO junto à rede bancária como descontos e cobranças de duplicatas ou qualquer outra operação financeira.

7.15.	O atraso imotivado no pagamento do repasse implicará na incidência de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura.

7.16.	A OPERADORA poderá suspender o pagamento de todo e qualquer valor devido ao CONTRATADO por força do presente instrumento, enquanto existirem obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO, seja por que razão for, sem que assista ao CONTRATADO qualquer direito a juros, correção monetária, indenização ou compensação, a qualquer título for.

7.17.	A OPERADORA poderá realizar o estorno do valor pago a qualquer tempo e por qualquer modo de todos os procedimentos em que for comprovada a não realização, ou a realização inadequada e cujo valor já tenha sido depositado.

CLÁUSULA OITAVA - DO ATO COMPLEMENTAR

8.1.	O CONTRATADO assume perante a OPERADORA o compromisso de ofertar aos Beneficiários o Ato Complementar, nos casos em que o procedimento não fizer parte da cobertura contratada por aquele.

8.2.	O Ato Complementar é a possibilidade de parcelamento pelos Beneficiários dos valores relativos a procedimentos fora da cobertura EM AMBIENTE DE COMÉRCIO ELETRÔNICO DA OPERADORA.

8.3.	O compromisso assumido com o Ato Complementar acima não implica em vínculo contratual, empregatício ou de credenciamento entre as partes no que tange os procedimentos que não fazem parte da cobertura contratada pelo Beneficiário, tratando-se tão somente de benefício disponibilizado pela OPERADORA aos seus Beneficiários e, por conseguinte, ao CONTRATADO.

CLÁUSULA NONA - DA AUDITORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

9.1.	A OPERADORA realizará Auditoria Técnica e Administrativa sempre que necessário, de acordo com a sua rotina de trabalho, levando ao conhecimento do CONTRATADO a partir da assinatura deste Contrato.

9.2.	Cabe ao CONTRATADO observar as regras técnicas de cada procedimento constantes no Anexo III – Tabela de Procedimentos Odontolife comprometendo-se com o envio de radiografias ou fotografias que se fizerem necessárias de acordo com as opções aceita.

9.3.	Os planos de tratamentos apresentados e que estejam administrativamente e/ou tecnicamente incorretos ou incompletos, ou com eventuais erros técnico/profissionais odontológicos apurados pelos auditores da OPERADORA serão objeto de glosa, não sendo os respectivos serviços, portanto, devidos ao CONTRATADO e serão informadas no extrato mensal de pagamento, com identificação do erro ou dos dados faltantes quando da finalização dos procedimentos.

9.4.	Acarretarão glosas, também, as seguintes hipóteses: dúvidas quanto aos valores discriminados, nome e CRO do dentista executante, bem como quanto à assinatura e carimbo do CONTRATADO, assinatura do Beneficiário ou responsável e/ou discriminação dos procedimentos realizados.

9.5.	Os erros devem ser corrigidos mediante apresentação de Recurso de Glosa, conforme orientações disponíveis no Anexo II – Manual do Credenciado Odontolife.

9.6.	Para os procedimentos realizados em que for constatada a necessidade de nova autorização serão analisados os prazos de periodicidade constantes nas regras técnicas.

9.7.	Procedimentos não realizados, não autorizados e/ou cancelados não serão passíveis de Recurso de Glosa.

9.9.	O prazo para envio do Recurso de Glosa será de no máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de pagamento programado.

9.10.	Os prazos limites para postagem e recebimento dos recursos de glosa são os mesmos daqueles utilizados no faturamento dos planos de tratamento, conforme descrito na CLÁUSULA SÉTIMA - FATURAMENTO E PAGAMENTO.

9.11. A OPERADORA tem 30 (trinta) dias para analisar os recursos de glosa e emitir o parecer final quanto a adequação das correções apresentadas.

9.12. O CONTRATADO se obriga a permitir a revisão do prontuário do Beneficiário por ele assistido por equipe de auditoria da OPERADORA. Permitirá também, a verificação de suas instalações e equipamentos por profissional auditor indicado e apresentado previamente pela OPERADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

10.1.	O CONTRATADO se obriga a manter suas instalações em perfeitas condições de funcionamento e de padrão técnico exigível para a qualidade, eficiência e eficácia do atendimento, assim como empregar somente profissionais, técnicos e auxiliares especializados e devidamente treinados, obrigando-se a comprovar a regularidade de sua atividade e de seu corpo clínico sempre que solicitado pela OPERADORA, mediante apresentação de alvarás de funcionamento e vigilância sanitária, relativas ao local de atendimento cadastrado para atendimento dos Beneficiários da OPERADORA, bem como dos certificados e títulos de especialização do seu corpo clínico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO

11.1.	As partes envolvidas estão autorizadas a divulgar a existência do presente contrato, enquanto que a OPERADORA, sem prejuízo do direito de livre escolha dos seus BENEFICIÁRIOS, fará constar de suas relações de entidades credenciadas, o nome do CONTRATADO e de seu corpo clínico, sua (s) especialidade (s), serviço (s), endereço (s) e telefone (s) de atendimento, conforme descrito no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife.

11.2.	É vedado ao CONTRATADO usar ou inserir a denominação social, marca ou logomarca da OPERADORA, parceiras ou conveniadas, bem como das suas empresas clientes atendidas por meio deste contrato em material de divulgação, propaganda, prospectos ou quaisquer outros meios, sem a prévia e expressa concordância, por escrito, da OPERADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DOS ATOS

12.1.	O CONTRATADO é responsável por qualquer ato praticado por auxiliares, assistentes, secretárias e membros do corpo clínico no cumprimento das obrigações deste contrato.

12.2.	O CONTRATADO, desde que comprovada sua culpa, dolo, omissão, erro, imprudência, negligência ou imperícia, aceita e reconhece sua integral responsabilidade pela prestação dos serviços contratados, comprometendo-se ao pleno ressarcimento dos danos de qualquer natureza eventualmente causados à OPERADORA, terceiros e/ou aos Beneficiários, decorrentes da execução deste Contrato, mesmo que tais danos tenham sido causados por seus empregados ou prepostos que prestam serviços nas dependências da OPERADORA.

12.3.	O CONTRATADO obriga-se a reembolsar à OPERADORA todas as despesas que esta tiver decorrente de indenização pagas aos Beneficiários e/ou terceiros, em consequência de eventuais danos causados pelo CONTRATADO e/ou pelos dentistas pertencentes ao seu Corpo Clínico ou seus prepostos em razão de ação ou omissão no decorrer de suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO POR AÇÃO JUDICIAL

13.1.	Na hipótese de serem promovidas ações judiciais, versando sobre responsabilidade civil, criminal ou administrativa, por parte de terceiros em face da atuação do CONTRATADO ou de seus prepostos, ou mesmo ações movidas pelos próprios prestadores deste que incluam a OPERADORA no polo passivo da demanda, que não se relacionem a atos culposos ou dolosos dos prepostos ou Beneficiários da OPERADORA, o CONTRATADO se compromete a pugnar pela exclusão da OPERADORA da lide, isentando-a de qualquer responsabilidade solidária e/ou subsidiária, conforme artigo 125, inc. II do Código Processo Civil brasileiro.

13.2.	Caso a exclusão mencionada na cláusula anterior não seja admitida, o CONTRATADO compromete-se a indenizar e/ou ressarcir a OPERADORA de eventuais prejuízos que lhe advierem em função de sentença judicial condenatória ou transação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL

14.1.	O presente Contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser denunciado, por mútuo consentimento das partes ou unilateralmente, independentemente de qualquer motivo ou razão, desde que uma das partes notifique a outra por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem ônus ou qualquer encargo para as partes.

14.2. O Contrato estará rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso e/ou notificação, judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das seguintes hipóteses:

a) inadimplência contratual por qualquer das partes;
b) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, insolvência, ou, ainda, qualquer outra forma de cessação de atividades de qualquer das partes;
c) fraude comprovada

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA NOTIFICAÇÃO DA DENÚNCIA OU DA RESCISÃO

15.1.	Em caso de denúncia ou rescisão do presente contrato, as Partes convencionam o seguinte:

a) darão integral cumprimento ao quanto estabelecido neste Contrato, até o seu término efetivo;
b) o CONTRATADO providenciará o encerramento de todas as GTOs de tratamento dos Beneficiários que se encontrem sob a sua responsabilidade, encaminhando-as à OPERADORA até a data de encerramento do prazo de denúncia estabelecido, para auditoria e repasse, salvo quando o próprio Beneficiário desejar que a continuidade do tratamento se dê por outro prestador de serviços;
c) o CONTRATADO informará a OPERADORA, de forma expressa, todos os Beneficiários que se encontrem em tratamento continuado, que necessitem de atenção especial ou cujos tratamentos não possam ser finalizados até a data de encerramento do presente Contrato, acompanhado de laudo com as informações necessárias à continuidade do tratamento com outro profissional, respeitado o sigilo profissional;
d) a OPERADORA comunicará todos os Beneficiários que se encontrem nas situações previstas na alínea “c” supra, encaminhando-os a outros profissionais para término dos tratamentos em questão;
e) o CONTRATADO obriga-se a devolver à OPERADORA, no prazo máximo de 10 (dez) dias do término efetivo do Contrato, as GTOs que estejam em seu poder, bem como qualquer outro material administrativo que lhe tenha sido entregue por força deste instrumento;
f) o CONTRATADO disponibilizará à OPERADORA, ou ao profissional por esta última expressamente designado, toda a documentação odontológica dos Beneficiários que tenham se submetido aos seus cuidados, sempre que assim for solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES

16.1.	A responsabilidade do CONTRATADO se restringe aos serviços objeto deste Contrato, cabendo ao mesmo a responsabilidade civil e penal por seus atos.

16.2.	Caso haja infração por descumprimento de qualquer Cláusula do presente instrumento ou do Código de Ética Odontológico, serão aplicadas as penalidades especificadas abaixo, a critério da OPERADORA, observadas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a OPERADORA e/ou para seus Beneficiários.

16.3.	As práticas pelo CONTRATADO a seguir elencadas, também, serão consideradas infrações ao presente instrumento:

a) Executar procedimentos que não estejam em conformidade com as normas técnicas, usando o Beneficiário em caráter experimental;
b) Executar e/ou cobrar procedimentos para os quais não esteja credenciado;
c) Cobrar honorários por procedimentos não realizados;
d) Cobrar honorários do Beneficiário por procedimentos cobertos;
e) Descumprir regras técnicas básicas;
f) Deixar de atender os casos de Urgência/Emergência apresentados;
g) Falsificar ou alterar indevidamente informações prestadas à OPERADORA;
h) Executar tratamentos experimentais, ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto odontológico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes;
i) Incorrer em erro técnico/profissional odontológico apurado pelos auditores da OPERADORA.

16.4.	As penalidades abaixo poderão ser aplicadas ao CONTRATADO, sem prejuízos de outras estabelecidas na legislação vigente:

(i) Advertência escrita;
(ii) Multa;
(iii) Rescisão contratual.

16.5.	 Para aplicação das penalidades deverão ser consideradas as circunstâncias agravantes ou atenuantes, da gravidade do fato.

(i) Considera-se circunstância agravante, sem prejuízo de outras que forem apresentadas, a reincidência do fato e consequência danosa a saúde do Beneficiário.
(ii) Considera-se circunstância atenuante quando o autor corrige o ato para não levar a efeito a infração e que não haja punição anterior pelo mesmo fato.

16.6.	A multa indicada no item 16.4 acima corresponderá ao equivalente a 30% (trinta por cento) da média dos valores reconhecidos e pagos pela OPERADORA nos últimos 3 (três) meses da data da infração.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONFIDENCIALIDADE

17.1.	As Partes reconhecem que, por força deste contrato, poderão vir a ter acesso a informações confidenciais de propriedade umas das outras, tais como informações relativas às especificações técnicas, comerciais, a negócios, produtos, serviços, finanças, contabilidade, planejamento e outras informações, doravante denominadas “informações confidenciais”. Por ocasião da celebração deste instrumento, as partes obrigam-se a guardar sigilo e confidencialidade sobre todas e quaisquer “informações confidenciais” a que tiverem acesso durante a vigência deste contrato, inclusive quanto à própria celebração e vigência dele.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO

18.1. As Partes se obrigam a não realizar, e não autorizarão, seus administradores, prestadores de serviços e/ou contratados e/ou funcionários, a realizar, em benefício próprio ou para terceiros, (i) o uso de recursos para contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades políticas; (ii) qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos (incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, ou quaisquer atos para obter ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; (iii) qualquer ato que tenha violado qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento nacional contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública; e/ou (iv) qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, "caixinha" ou outro pagamento ilegal (em conjunto, “Condutas Indevidas”).

18.2.	As Partes declaram e garantem que não se encontram, assim como seus representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental.

18.3.	O não cumprimento das Leis de Anticorrupção será considerado uma infração grave a este Contrato e conferirá à outra parte, o direito de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o presente Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, sendo a Parte responsável pelas perdas e danos, nos termos da lei aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO

19.1.	A OPERADORA e o CONTRATADO declaram expressamente ter pleno conhecimento da legislação em vigor referente ao exercício dos serviços objeto deste Contrato, consignada no Código de Ética Odontológica, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, do Conselho Federal de Odontologia, do Conselho Regional de Odontologia e demais órgãos competentes, obrigando-se a obedecerem às suas determinações.

CLAÚSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

[bookmark: _Hlk19001642]20.1.	O CONTRATADO, expressamente, autoriza  a OPERADORA a firmar novos contratos de prestação de serviço com outras operadoras parceiras, reconhecendo a OPERADORA como seu legítimo procurador para tal fim, devendo a OPERADORA, periodicamente, dar-lhe ciência de todos os contratos celebrados, através da disponibilização de cópia de todos os pactos que forem firmados em decorrência do mandato ora outorgado na área de acesso restrito do CONTRATADO no sistema utilizado para autorização dos atendimentos.

20.2. Aludidos contratos deverão observar, exatamente, as cláusulas e condições ora pactuadas, e serão celebrados com operadoras que passarem a integrar a rede de parceiros da OPERADORA, devendo serem rescindidos quando, entre outras situações, as operadoras deixarem de participar da citada rede.

20.3.	Por convenção, adotou-se neste contrato o gênero masculino quando há referência ao CONTRATADO.

20.5.	O CONTRATADO declara sob sua responsabilidade pessoal, civil e criminal, a autenticidade e validade dos documentos disponibilizados, entre os quais fotocópia do alvará de vigilância sanitária e da licença de funcionamento de cada estabelecimento em que prestar atendimento, comprovante bancário, diploma de graduação, CRO e título de especialista quando registrado no CFO.

20.6.	O CONTRATADO compromete-se a manter a regularidade de funcionamento junto aos órgãos competentes ao seu negócio e disponibilizar à OPERADORA, caso solicitado por esta, as comprovações da regularidade.

20.7.	O CONTRATADO compromete-se a disponibilizar periodicamente, ou quando solicitado pela OPERADORA, informações de atributos de qualidade estabelecidos pela ANS para divulgar aos Beneficiários e à sociedade.

20.8.	O CONTRATADO compromete-se a disponibilizar periodicamente, ou quando solicitado formalmente, informações e indicadores referente a qualidade e segurança do Beneficiário.

20.9.	O CONTRATADO se obriga a manter atualizado o seu corpo clínico e dados cadastrais informados no Anexo I – Termo de Adesão Odontolife, devendo informar a OPERADORA, por escrito, toda e qualquer alteração, incluindo,  eventuais mudanças do seu corpo clínico e dos dados cadastrais (endereço comercial/telefone/fax/endereço eletrônico, entre outros), com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

20.10.	Qualquer tolerância não implica em perdão, novação, renúncia ou alteração do pactuado.

20.11.	É vedada a cessão deste contrato a terceiros, sem prévia anuência da outra parte.

20.12.	Todas as notificações, relatórios e outros comunicados relacionados a este contrato, quando não disposto de forma diversa no mesmo, devem ser efetuados por escrito e encaminhados, por e-mail com confirmação de leitura ou remetidos mediante serviços postais com comprovação de recebimento, para os endereços indicados na qualificação das partes, sendo considerados recebidos na data de sua entrega ao destinatário.

20.13.	Fica eleito o foro da comarca do CONTRATADO, para execução das obrigações deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Odonto Life Assistência Odontológica S/A.


Cidade de Curitiba, 25 de novembro de 2019
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